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LEI Nº 1.790, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
Autoriza abertura de crédito adicional suplementar 
especial.  

 
  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz 
Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Abre crédito especial na seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária – 06.002 – FUNDEB 
Função 12 – Educação 
Subfunção 301 – Ensino Fundamental 
Programa 70 – Desenvolvendo o Saber 
Projeto/Atividade: 1151 – Aquisição Veículo para Educação 
Natureza da Despesa – 4.4.90.52.00.00.00 – Aquisição Veículo para Educação..................R$ 202.000,00 
Fonte de Recurso 31 – FUNDEB      

 Total.......R$ 202.000,00 
 

  Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do crédito a ser aberto na forma do artigo 
primeiro o superávit no valor R$ 42.000,00 do ano de 2020 e R$ 160.000,00 serão reduzidos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Projeto/Atividade – 2131 – Manutenção FUNDEB Professores 
 Natureza da Despesa – 31.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas......................R$ 80.000,00 
Projeto/Atividade – 2132 – Manutenção FUNDEB – Demais Servidores 
 Natureza da Despesa – 31.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas......................R$ 50.000,00 
Projeto/Atividade – 2111 – Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil 
 Natureza da Despesa – 31.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas......................R$ 20.000,00 
Projeto/Atividade – 2139 – Manutenção FUNDEB – Creche Municipal 
 Natureza da Despesa – 31.90.11.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas......................R$ 10.000,00 

 
Total.......R$ 160.000,00 

 
  Art. 3º Inclui-se no PPA e LDO o crédito aberto no art. 1º. 
 
  Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
   

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, 01 de dezembro de 2021. 
 
 
 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                      SÉRGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 
 Secretária de Administração                                                                     Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
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